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1. Introdução

As estatísticas têm mostrado que os ne-
gros, subentendidos como pretos e pardos
conforme classificação do IBGE, são prati-
camente invisíveis dentre a parcela de nos-
sa população que têm acesso aos empregos,
postos e posições de maior prestígio social,
com melhor remuneração e comando de nos-
so País.

As origens desse quadro de desigualda-
de contumaz, embora a igualdade formal
esteja garantida reiteradamente em nossas
constituições, remontam ao Século XIX,
quando a alardeada Lei Áurea tão-somente
aboliu a escravidão no Brasil, todavia sem
oferecer qualquer incentivo à inserção dos
700 mil ex-cativos, à época, na nova condi-
ção de cidadãos e trabalhadores libertos.
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A timidez da Lei Áurea se explica pelo
fato de que a elite brasileira não tinha pla-
nos para transformar o ex-escravo em cida-
dão, nem mesmo inseri-lo na nova forma de
trabalho livre. Os planos da elite dominan-
te passavam ao largo da integração do ne-
gro no novo País que se projetava, pois seu
propósito envolvia uma urdida política de
embranquecimento da população brasilei-
ra, eliminando a mancha da mestiçagem
decorrente da mistura de raças.

A política do embranquecimento visava
a implementar a vinda do branco europeu
em massa para o Brasil no sentido de clare-
ar a população brasileira, fazendo com que,
paulatinamente, negros e mestiços fossem
aos poucos desaparecendo após sucessivos
cruzamentos com os novos colonos euro-
peus, posto que a raça branca considerada
superior frente a todas as demais imporia
sua cor e traços, fazendo com que a cor e
características das raças inferiores desapa-
recessem após algumas gerações.

O fato de o Brasil ser um país fortemente
miscigenado era, à época, o motivo pelo qual
se atribuía a inferioridade de nossa nação,
segundo teorias racistas importadas da Eu-
ropa e da América do Norte. Essas são as
principais razões pelas quais, após a aboli-
ção e nos anos que se seguiram, não houve
qualquer política ou medida governamen-
tal visando à inserção do ex-escravo como
cidadão na sociedade. Decorreu daí, que os
negros recém-libertos, analfabetos, estereo-
tipados especialmente pela sua cor, como
sendo indivíduos inferiores, vadios e inca-
pazes para o labor livre e remunerado, fo-
ram legalmente libertados, porém, a liber-
dade era para que perecessem.

Todavia, passados um século e meio do
início desse processo, pretos e pardos conti-
nuam representando quase metade da po-
pulação brasileira, padecendo ainda dos
efeitos sociais dessa política segregacionista.

2. Dados Estatísticos
São 118 anos desde a abolição e institu-

tos como o IPEA e o IBGE têm divulgado

estatísticas significativas dos efeitos de to-
dos esses anos de descaso político e desme-
recimento social com a parcela da popula-
ção brasileira descendente dos ex-escravos.

A Pesquisa Mensal de Empregos de mar-
ço de 2004 (IBGE)1 que mediu números refe-
rentes às principais Regiões Metropolitanas
do País revela que a média de anos de estu-
do de pretos e pardos jamais se igualou à
média de anos de estudo dos brancos; no
rendimento médio habitualmente recebido
por horas trabalhadas pelas pessoas ocu-
padas, verifica-se que o homem branco per-
cebe o dobro do que é pago ao trabalhador
negro, chamando-nos ainda a atenção o
dado referente à região metropolitana de
Salvador, capital do estado brasileiro que
detém a maior população de afro-descen-
dentes do país, onde a pesquisa observou
que em Salvador o trabalhador branco per-
cebia, em média, por hora trabalhada, o va-
lor de R$ 11,08, enquanto o trabalhador par-
do/preto recebia na média R$ 3,74 por hora
(Tabela 10/Pesquisa Mensal de Emprego –
março de 2004/IBGE).

Os números mostram que os trabalha-
dores de cor parda/preta estão mais con-
centrados nas classes de rendimentos mais
baixos, tendo participação cada vez mais
diminuta, à medida que as classes de rendi-
mentos são melhores remuneradas.

A ONU divulgou um estudo denomina-
do Uma Leitura das Nações Unidas sobre os
Desafios e Potenciais do Brasil2, datado de agos-
to de 2005, observando que a sociedade bra-
sileira está entre aquelas mais cultural e ra-
cialmente diversificadas do mundo, toda-
via, ela “desenvolveu práticas discrimina-
tórias específicas e racismo, observando que
os negros estão quase totalmente ausentes
das posições de poder – de todo os níveis de
governo, do Congresso, do Judiciário, dos
escalões mais elevados do funcionalismo
público e das Forças Armadas”.

Com relação à morbidade ou mortalida-
de, os dados mostram condições de saúde
bem piores entre os negros, sendo que os
números divulgados no documento Evolu-
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ção da Mortalidade e Violência no Brasil por
Regiões3 revela que o risco de negros morre-
rem por homicídio em todas as regiões do
Brasil é muito maior que os demais, sendo
que em 2004, do total das vítimas de homi-
cídios, 37,13% eram brancos e 64,21% eram
negros.

O documento Dossiê Assimetrias Raciais
no Brasil4 utilizando fontes como IBGE/
PNAD/Microdados, comenta que nos anos
de 1993 a 1994 a taxa de mortalidade infan-
til para menores de 5 anos de idade por mil,
para as crianças brancas, era de 45,7, en-
quanto para as crianças negras a taxa era
de 76,1 por mil habitantes.

Em se tratando de pobreza e indigência,
denuncia o Dossiê que, em 2001, 33,6% da
população brasileira vivia em famílias cuja
renda era inferior à linha de pobreza e 14,6%
em famílias com renda inferior à linha de
indigência. Os números mostraram que 47%
dos pretos e pardos brasileiros eram pobres
e 21,2% eram indigentes. No que se refere
aos brancos, 22,4% eram pobres e 8,4% eram
indigentes, ou seja, os negros são atingidos
duas vezes mais pela pobreza e quase três
vezes mais pela indigência

Dentre outras estatísticas chamou-nos a
atenção os números apresentados por José
Jorge de Carvalho5, Professor de Antropolo-
gia da UnB, baseadas nos dados oficiais ob-
tidos nos anos de 2001 e 2002, e atualiza-
dos pelo referido Professor, para o ano de
2005.

Assim, merece menção especial a denún-
cia de que foi desmembrado o Índice de De-
senvolvimento Humano (IDH) do Brasil,
índice medido pelo PNUD (Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento) em
todos os países do mundo que leva em con-
sideração indicadores como educação, ex-
pectativa de vida e renda per capita. Desmem-
brado o índice brasileiro por grupo racial,
verificou-se um verdadeiro abismo de 61
países entre o Brasil negro e o Brasil branco:
no quesito qualidade de vida o Brasil bran-
co ficou em 46o lugar, enquanto o Brasil ne-
gro ficava na 107a posição, pior que muitos

dos países africanos. Já a posição no Brasil
branco é similar a países considerados de
alto desenvolvimento humano6.

Por fim, o IBGE divulgou os mais recen-
tes índices da fome no País, publicado no
jornal O ESTADO DE SÃO PAULO7, infor-
mando que 40% de nossa população vive
em situação de insegurança alimentar é
classificada como grave, leve ou moderada.
A referida pesquisa apurou os números da
insegurança alimentar, identificando quem
passa fome. No quesito cor ou raça, a inse-
gurança alimentar grave atinge 7,7% dos
brasileiros. Desse universo percentual 72,4%
daqueles que padecem de insegurança ali-
mentar grave são pretos e pardos, 27,3% são
brancos e 0,3% são de outras raças ou cor.

3. Princípio da igualdade:
igualdade formal

O princípio da igualdade formal, oriun-
do da concepção liberal, pressupõe uma
igualdade puramente perante a lei, em que
o cidadão não pode ser tratado desigual-
mente pela lei.

A igualdade de todos perante a lei, con-
forme enfatiza Celso Ribeiro Bastos8, busca-
va a proclamação fática deste princípio pe-
rante a lei, entretanto, se observa que na épo-
ca da Revolução Francesa se conhecia o en-
dereço do preconceito, tratando-se então de
abolir da sociedade os privilégios estabele-
cidos, a partir das regras que inseriam cada
indivíduo em uma classe social específica.
As regras sociais, oriundas da época medi-
eval, instituíram um direito consuetudiná-
rio, no qual a condição social do indivíduo
era fixada de acordo com o berço de nasci-
mento, onde cada um herdava as relações e
os direitos sociais que cabiam à classe de
seu pai.

A igualdade formal, de cunho liberal,
teve o mérito de acabar com essa igualdade
geométrica medieval e instalar a igualdade
aritmética, que trazia, segundo Yuri Schnei-
der, um tratamento igualitário a todos da
comunidade política.
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Assim a lógica das necessidades coleti-
vas cedeu espaço às prioridades individu-
ais, e as relações que sempre privilegiaram
o grupo se invertem passando a privilegiar
o indivíduo.

Esta lógica liberal de igualdade formal
criou um espaço neutro, onde as virtudes e
capacidades dos indivíduos livremente se
desenvolvem, sendo que qualquer privilé-
gio suscetível de criar desigualdade artifici-
al é totalmente intolerável, conforme enfati-
zado por Joaquim B. Barbosa Gomes, citan-
do Guilherme Machado Dray9, porém o ob-
jetivo maior era possibilitar o recrutamento
de mão-de-obra para operacionalizar os pro-
cessos produtivos emergentes. Foi assim,
antes de tudo, muito mais um instrumento
de proteção dos interesses econômicos, que
propriamente um mecanismo que visasse
diminuir o fosso das desigualdades sociais.

Com o passar do tempo, a história mos-
trou que esta concepção não propiciava
meios reais de igualdade, pois o homem con-
tinuou a explorar o homem, agora através
dos critérios perversos da mais valia do ca-
pital, em opressão ao trabalho.

A grande fissura da igualdade formal se
expõe ao final do Século XIX e início do Sé-
culo XX. Uma imensa população formada
pela classe operária, subjugada pelo capi-
tal, contrastava com a condição de uma clas-
se burguesa emergente. O Estado mínimo
garantidor do livre desenvolvimento das
pretensões individuais e da propriedade,
nada podia fazer em razão “das restrições
impostas à sua atuação positiva”.10

Para Menelick de Carvalho Netto11, “a
liberdade e a igualdade abstratas, bem como
a propriedade privada, terminam por fun-
damentar as práticas sociais do período de
maior exploração do homem pelo homem
de que se tem notícia na história”.

3.1. Igualdade material

A partir da Constituição Mexicana de
1917 e da Constituição de Weimar de 1919,
o constitucionalismo do Estado de Direito
de concepção liberal dá lugar ao constituci-

onalismo político e social, que se arvora na
restrição de direitos individuais em provei-
to dos direitos da sociedade12.

Para Bonavides13, citando Karl Korinek,
o Estado Social tem por centro de todos os
direitos fundamentais a igualdade, que deve
materializar a liberdade da herança clássi-
ca. A igualdade deixara de ser a “igualdade
jurídica do liberalismo para se converter na
igualdade material da nova forma de Esta-
do”, passando a ser a própria essência do
Estado Social.

A igualdade deixava de ser uma mera
igualdade perante a lei, para se transformar
em uma “igualdade feita pela lei, uma
igualdade através da lei”. Antes do Estado
Social os direitos sociais fundamentais per-
tenciam à esfera dos direitos que o Estado
concede, mas não garante.

O Estado Social surge quando o Estado
Liberal se viu fortemente pressionado pelas
classes trabalhadoras, e, como enfatizado
por Bonavides, por não resolver o problema
essencial de ordem econômica das vastas
camadas proletárias da sociedade, negan-
do solução às contradições sociais existen-
tes. Tais fatos levaram o Estado Liberal à
crise, pois estava pressionado por idéias
socialistas que colocavam em risco toda a
ordem liberal.

Para se evitar o rompimento completo
pregado pelos movimentos socialistas, o
Estado Liberal foi obrigado a ceder às rei-
vindicações das massas, iniciando por abrir
os direitos políticos, até então restritos à
burguesia, e, posteriormente, a reconhecer
como legítimas as aspirações das classes
trabalhadoras, como o direito do trabalho,
previdência, educação e outros.

O Estado, então, se desprende do con-
trole burguês e passa a ser um Estado de
todas as classes, fator de conciliação, miti-
gador das tensões entre capital e trabalho14,
e que passa a ter um papel positivo como
agente promotor de uma política de bem-
estar social, intervindo na economia, regu-
lando preços e mercado, formulando políti-
cas, protegendo os hipossuficientes, assu-
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mindo as rédeas de condução da sociedade
e de suas relações, passando a ser Estado
Social.

Assim, a concepção da igualdade pas-
sou a ser material, ou seja, não bastava ape-
nas um tratamento uniforme perante a lei,
mas diante de situações de desigualdade,
se passou a poder lançar mão da lei, como
instrumento diferenciador aparente, com o
fito de se atingir uma igualdade real e efetiva.

Daí, a diferença, enquanto o Estado Li-
beral professa a igualdade perante a lei, uma
igualdade fria e inoperante diante das desi-
gualdades, o Estado Social, diante das mes-
mas desigualdades não se imobiliza, mas
está autorizado efetivar políticas e medidas
que busquem a igualdade, quando o mero
tratamento igual não é suficiente para efeti-
vá-lo.

A igualdade material leva em conside-
ração as desigualdades concretas existen-
tes na sociedade, tratando de forma desi-
gual as situações não iguais da sociedade.
Como dito por Joaquim Barbosa, a igualda-
de substancial propugna redobrada aten-
ção por parte dos aplicadores da norma ju-
rídica à variedade das situações individu-
ais, impedindo que a igualdade formal difi-
culte a proteção e defesa dos interesses das
pessoas socialmente fragilizadas e desfavo-
recidas.

O Ministro Celso de Mello, ao exarar seu
voto na ADIN no 319-4, citado por Sidney
Madruga15, observa que o Estado Social é
intervencionista e concretizador das liber-
dades reais ou positivas, realizando a justi-
ça social, prestigiando e fortalecendo os di-
reitos econômicos e sociais em favor das
pessoas.

Observa Sidney Madruga que os direi-
tos fundamentais sofreram transformações
evolutivas com o passar do tempo, o que é
chamado por doutrinadores por gerações de
direitos ou dimensões. Na primeira geração
os direitos trazem obrigações negativas, de-
vendo o Estado ser refreado em suas ações,
deixando que prevaleçam as liberdades in-
dividuais e políticas, daí a igualdade pe-

rante a lei do Estado Liberal. Em uma se-
gunda fase exige-se do Estado uma presta-
ção positiva em busca do bem-estar social,
concretizando uma igualdade material, com
destaque para o trabalho, previdência, edu-
cação, saúde e moradia.

Nesta fase, conforme lição de Menelick
Carvalho Netto16, o novo paradigma nasci-
do após a 1a Guerra Mundial e que configu-
rava o Estado Social, pressupunha a “mate-
rialização dos direitos anteriormente for-
mais”, não se tratando propriamente de di-
reitos de segunda geração (direitos coleti-
vos e sociais), mas igualmente dos direitos
de primeira (os individuais), sendo que a
liberdade não significa mais o direito de se
fazer tudo o que uma quantidade mínima
de leis não impede, mas, sim, o que uma
grande quantidade de leis sociais e coleti-
vas permita que se faça.

Portanto, o mínimo que as leis sociais e
coletivas devem garantir é o reconhecimen-
to das diferenças materiais, promovendo um
tratamento privilegiado do lado, social ou
economicamente, mais fraco da relação, ou
seja, o que se chama de “internalização na
legislação de uma igualdade não mais ape-
nas formal, mas tendencialmente material”.
Nesse mesmo paradigma a propriedade pri-
vada passa a ser vista como um “mecanis-
mo de incentivo à produtividade e à opero-
sidade sociais, não mais em termos absolu-
tos, mas condicionada ao seu uso, à sua fun-
ção social”.

O chamado Welfare state, ou Estado do
Bem-Estar Social, caracterizou-se como o
“Estado que garante tipos mínimos de ren-
da, alimentação, saúde, habitação, educa-
ção, assegurados a todo o cidadão, não
como caridade, mas como direito político”17.

3.2. Igualdade segundo o moderno
Estado Democrático de Direito

Com o Estado Social o direito público
passou a ter uma grande importância no
sentido de elevar o Estado acima da socie-
dade, colocando-o na condição de Estado
Provedor de uma sociedade carente de aces-
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so ao trabalho, à saúde, à educação, que com
o passar do tempo transformou-se em um
Estado Clientelista, Leviatã como dito por
Menelick Carvalho Netto18.

O Estado Social pode crescer e se desen-
volver, enquanto houve grande arrecadação
tributária, porém, essa capacidade estatal
de suprimento das necessidades, sofreu forte
abalo devido à crise econômica da década
de 1970. O certo é que com a crise caiu a
arrecadação tributária e diminuiu a capaci-
dade do Estado Social corresponder às de-
mandas e anseios sociais, o que quase para-
lisou suas atividades, situação também cha-
mada de crise fiscal, causada pelo “descom-
passo entre crescimento quantitativo das
demandas, mas, também, pela defasagem da
capacidade de financiamento do Estado em
face dos custos dos serviços”19.

Foi quando tomaram corpo as idéias ne-
oliberais, que propunham superação da crise
através da “acumulação e expansão do ca-
pital, com o posterior surgimento de rique-
zas e empregos”20, entretanto, a fórmula
para se atingir a recuperação passava pela
diminuição do Estado através do processo
da privatização, diminuição do Estado nas
suas prestações sociais fundamentais, e,
conseqüentemente, da carga tributária.

Na outra ponta, as sociedades mais com-
plexas passaram a reclamar novos direitos,
a partir de uma maior consciência de cida-
dania e direitos coletivos, levando ao surgi-
mento dos chamados direitos de terceira
geração, ou interesses e direitos difusos,
como direitos ambientais, do consumidor,
da criança, do idoso etc. Os titulares de tais
direitos não são determinados, e associações
de direitos civis passam a representar a so-
ciedade “contra um Estado privatizado e
omisso”21, pois, na visão neoliberal, o Esta-
do deve voltar a ser mínimo e omisso a mui-
tos reclamos sociais.

O Estado Democrático de Direito preten-
de ir além do Estado Social, que por sua
natureza paternalista, acabara transforman-
do indivíduos em clientes de uma situação
cômoda, uma vez que o Estado provia e de-

cidia unilateralmente os rumos da socieda-
de. Em seu conteúdo o Estado Democrático
se propôs ir além do aspecto material de
concretização da dignidade do homem,
pois buscou também a participação pública
nos centros de decisão.

No campo da igualdade, busca a sua
incorporação efetiva para garantir juridica-
mente condições mínimas não só ao cida-
dão, como também à sociedade, assim “a
atuação do Estado passa a ter um conteúdo
de mudança do status quo, a lei aparecendo como
um instrumento de transformação, por incorpo-
rar um papel simbólico prospectivo de ma-
nutenção do espaço vital da sociedade”22.

Ao ser introduzido o Estado de Direito,
passou-se a perseguir a igualdade, não lhe
bastando a limitação ou a promoção da atu-
ação estatal, mas a transformação do status
quo, a “constante reestruturação das rela-
ções sociais”.

A lei passa a ser instrumento de trans-
formação da sociedade, na busca da rees-
truturação das relações sociais, a fim de aca-
bar com as estruturas de exclusão social,
garantindo, assim, indistintamente, um mí-
nimo de alimentação, saúde, educação, mo-
radia, higiene e outros itens necessários à
qualidade de vida na sociedade como um
todo23.

3.3. Princípio da igualdade conforme a
Constituição Federal de 1988

A Constituição Federal de 1988 contem-
pla logo no Preâmbulo a instituição do Es-
tado Democrático de Direito, destinado a
assegurar o exercício dos direitos sociais e
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justi-
ça como valores supremos de uma socieda-
de fraterna, pluralista e sem preconceitos.

No art. 3o da CF/88 encontramos, em
meio aos objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil, a construção de
uma sociedade livre, justa e solidária (inci-
so I), tendo ainda por objeto a promoção do
bem de todos, sem preconceitos ou quais-
quer outras formas de discriminação.
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O art. 4o estabelece que o nosso Estado
Democrático de Direito nas suas relações
internacionais é regido por princípios, den-
tre os quais destacamos o repúdio ao racis-
mo (inciso VIII).

Ainda no título dos direitos e garantias
fundamentais o art. 5o prevê que todos são
iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade,
à igualdade, à segurança e à propriedade.

A igualdade perante a lei, deve estar de
acordo com os fundamentos do nosso Esta-
do Democrático de Direito, que elege a dig-
nidade da pessoa humana, a erradicação
da pobreza, a redução das desigualdades
sociais e a promoção do bem-estar de todos,
sem preconceitos, devendo-se pressupor que
as circunstâncias reais da vida apresentam
diferenças que não permitem que todos os
cidadãos larguem de um mesmo ponto de
partida, ou tenham as mesmas condições, o
que exige da lei um tratamento diferenciado
em alguns casos.

Assim, há situações em que nem todos
iniciam de um mesmo patamar, ou das mes-
mas oportunidades, portanto, na aplicação
da igualdade há que ser considerada a hi-
pótese de eventual diferença relevante.

Não se pode interpretar e aplicar o prin-
cípio da igualdade, sem considerar e enten-
dê-lo como parte importante na busca da
consecução dos princípios fundamentais e
dos objetivos que regem o Estado Democrá-
tico de Direito da Constituição de 1988.

José Afonso da Silva observa que, diver-
samente das constituições anteriores que
contemplavam apenas a isonomia formal,
sem levar em consideração as distinções dos
grupos, a compreensão do art. 5o, caput, da
Carta de 1988 “não deve ser assim tão es-
treita”, devendo o intérprete aferi-lo com
outras normas constitucionais que estabe-
lecem exigências de justiça social, objetivo
da ordem econômica e da ordem social.

No mesmo sentido, Fábio Konder Com-
parato24 assevera que o sistema constitucio-

nal brasileiro não contempla apenas o prin-
cípio da igualdade formal ou isonomia, mas
também o da igualdade substancial de con-
dições de vida. A primeira significa a igual-
dade perante a lei e pressupõe para sua apli-
cação “a inexistência de desigualdades e
diferenças relevantes de condição da vida
entre pessoas ou grupos sociais”, já a se-
gunda, igualdade substancial, admite a
existência de desigualdades e busca a sua
eliminação por meio de políticas públicas
ou programas de ação estatal e está contem-
plada na Constituição de 1988, expressamen-
te, no art. 3o, inciso III, ao constituir dentre os
objetivos fundamentais de nossa República
a erradicação da pobreza e da marginalida-
de, bem como a redução das desigualdades.

Paulo Bonavides25 considera que a Cons-
tituição de 1988 estabeleceu um Estado So-
cial de terceira geração, sendo um “Estado
que não concede apenas direitos sociais
básicos, mas também os garante”, e comple-
menta, mais à frente, sobre a interpretação
constitucional do princípio da igualdade,
que a Corte Constitucional de Karlsruhe na
Alemanha, em uma de suas decisões já as-
severou que: “quem quiser produzir a igual-
dade fática, deve aceitar por inevitável a
desigualdade jurídica”.

Há muito que se observou que o homem
não pode mais ser visto nem tratado gene-
ralizadamente, mas consideradas as suas
especificidades e diferenças próprias. As-
sim, hoje, temos que o princípio da igualda-
de deve ser aplicado oferecendo tratamento
igual em situações de igualdade e diferenci-
ado em situações diversas, sob pena de per-
petuar casos de discriminação histórica e
odiosa, deixando de implementar a igual-
dade material, consagrada nos objetivos e
fundamentos do nosso Estado Democrático
de Direito.

4. Política de ação afirmativa como
forma de promoção social dos desiguais

As ações afirmativas surgem da consta-
tação de que a mera previsão da igualdade
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formal consagrada constitucionalmente não
era suficiente para a concretização de uma
sociedade democraticamente igual e justa
quanto à distribuição de riquezas, acesso
às oportunidades e ao bem-estar social.

A generalidade com que era tratado o
indivíduo, ou grupo social, em uma visão
míope que não permitia ver as característi-
cas específicas de cada grupo, não promo-
via a igualdade e chegava mesmo a agravar
a situação dos grupos mais vulneráveis.

A neutralidade do Estado de Direito era
inoperante diante do agravamento do qua-
dro de desigualdade e discriminação sócio-
econômica de determinados grupos, exigin-
do uma postura positiva do Estado que evo-
luiu para a implementação de políticas pú-
blicas, visando a uma melhor distribuição
de riquezas e acesso ao bem-estar social,
tudo no sentido de resgatar a dignidade dos
grupos e minorias discriminadas que histo-
ricamente sempre ficaram à margem do pro-
gresso social.

Por mais que previsse a igualdade for-
mal e se proibissem atitudes de odiosas dis-
criminações, os dispositivos jurídicos sem-
pre se mostraram ineficientes para impedir
a continuidade de quadros de discrimina-
ção que decorrem do arraigado cultural,
onde determinados papéis de comando,
destaque e riqueza, preponderantemente,
cabem a um determinado grupo social, por
pertencerem à determinada etnia, raça, cor
ou gênero, enquanto a outros grupos, aos
quais se imputam a pecha de inferioridade,
em razão de raça, cor, etnia, religião, origem
ou gênero, competem tão-somente papéis
subalternos na sociedade.

Portanto, se entendeu que tal quadro so-
mente poderia ser modificado mediante po-
líticas públicas de caráter positivo do Esta-
do, o que deu origem às ações afirmativas.

A propósito, leciona Joaquim Barbosa
Gomes26 que as políticas afirmativas surgi-
ram nos EUA para solucionar a “margina-
lização social e econômica do negro na so-
ciedade americana. Posteriormente, elas fo-
ram estendidas às mulheres, a outras mino-

rias étnicas e nacionais, aos índios e aos
portadores de deficiência”.

Em 1965, a ONU aprovou a Convenção
Internacional sobre a Eliminação de todas as for-
mas de Discriminação Racial, Resolução da
ONU no 2.106-A (ratificada pelo Brasil), que
em seu art. I, § 4o, estabelece que “não são
consideradas discriminação racial as me-
didas especiais tomadas com o único objeti-
vo de assegurar o progresso adequado de
certos grupos raciais ou étnicos ou de indi-
víduos que necessitem da proteção, que pos-
sa ser necessária para proporcionar a tais
grupos ou indivíduos, igual gozo ou exercí-
cio de direitos humanos e liberdades fun-
damentais, contanto que tais medidas não
conduzam, em conseqüência, à manutenção
de direitos separados para diferentes gru-
pos raciais e não prossigam após terem sido
alcançados os seus objetivos”.27

5. Ação afirmativa e o sistema de cotas
para estudantes afro-descendentes nas
universidades públicas: a baixa repre-

sentatividade do negro na universidade

José Jorge de Carvalho28, baseado em
números anteriores à instituição do sistema
de cotas raciais adotados atualmente por
algumas universidades e faculdades brasi-
leiras, revelou que 96% dos universitários
brasileiros eram brancos, sendo que, do res-
tante, 3% eram negros e 1% amarelos. Dos
cientistas brasileiros de maior destaque, con-
forme recente publicação da Sociedade Bra-
sileira para o Progresso da Ciência (SBPC),
intitulada Cientista do Brasil. Depoimentos, 60
foram catalogados, sendo que apenas um é
negro (Professor Milton Santos), ou seja,
menos de 2% do universo de 200.000 pro-
fessores universitários. Carvalho também
observa que na UnB, de um contingente de
1.500 professores, apenas 15 deles eram ne-
gros, representando um percentual de 1%.

Atualmente esses números possivelmen-
te devem ter sofrido uma variação para me-
lhor quanto à participação acadêmica de
negros, já como resultado da adoção dos pri-
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meiros sistemas de cotas instituídos por al-
gumas instituições de ensino superior, entre-
tanto, tais números com certeza ainda estão
muito aquém do ideal para tornar a partici-
pação acadêmica do negro proporcional a sua
verdadeira presença na sociedade brasileira.

5.1. Origem da universidade no
Brasil e racismo acadêmico

Ainda de acordo com José Jorge de Car-
valho, a formação das primeiras instituições
de ensino superior no Brasil remonta ao Sé-
culo XIX, e, desde então, jamais houve um
projeto ou discussão que tratasse sobre a
composição da elite que se diplomaria nas
faculdades existentes à época. O certo é que
em pouco mais de 100 anos essa realidade
não mudou, o que explica a composição es-
magadoramente branca do corpo discente e
docente de nossas universidades.

Observa Carvalho, em outro artigo29, que
as universidades se consolidaram no Brasil
somente após a chegada dos imigrantes eu-
ropeus, entre 1870 e 1920, havendo os ne-
gros sido excluídos do mercado de trabalho
que se formava, a ponto de, já em 1901, cer-
ca de 90% dos operários das indústrias que
se instalavam em São Paulo, ser compostos
por imigrantes, em concretização da teoria
do embranquecimento.

As universidades públicas do Estado do
Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande do
Sul, Paraná se consolidaram na década de
30, e foi formada com a primeira geração de
brancos imigrantes que ascendera social-
mente através da industrialização. Como
conseqüência, os negros que já haviam sido
retirados dos novos postos criados pela in-
dústria, e, portanto, tolhidos da ascensão
por ela proporcionada, a qual ficara racial-
mente estratificada na mão dos brancos, vi-
ram-se também apartados de chegarem às
recém criadas universidades e de participa-
rem da elite acadêmica que se formava, a
qual trazia a mentalidade cientifica da su-
premacia racial branca. Houve, portanto,
uma natural eliminação de boa parte da
população na concorrência pelo ingresso no

ensino superior. Explica daí, José Jorge de
Carvalho, o porquê do que chama de racis-
mo acadêmico, que defende tão arduamen-
te a ideologia do mérito, em reação às cotas.

Este racismo acadêmico denunciado por
José Jorge de Carvalho, atua tanto para difi-
cultar o acesso dos negros à universidade,
como para discriminar os poucos que che-
gam ao ensino superior, como constatou
Moema De Poli Teixeira30 ao escrever “que
para o negro que chega até a universidade
paira sempre a dúvida sobre a sua capacida-
de intelectual para estar ali. No fundo seria a
mesma atitude de suspeição que o ronda em
todos mais os lugares a que tem acesso. Nem
a universidade, um lugar tão mais politiza-
do que a maioria dos outros espaços públi-
cos, onde pode ser encontrada a academia,
está incólume a esse tipo de expectativa com
relação aos negros. Aqui, suspeita-se muito
da sua inteligência. (...). Numa sociedade
moderna e competitiva, a cor ou a raça tor-
na-se um elemento a mais que atua sobre as
regras que regulam o mercado”.

Outro aspecto, constatado pelas diver-
sas pesquisas e estudos sobre o assunto, re-
vela que os negros que chegam às universi-
dades procuram cursos de “mais baixo sta-
tus e menor concorrência no exame vestibu-
lar; enquanto os brancos encontram-se, ain-
da melhor representados, em carreiras de
maior prestígio social e mais difícil ingres-
so na universidade, como Medicina, Odon-
tologia e Engenharia”. Essa escolha por cur-
sos menos concorridos é um reflexo do pró-
prio sentimento de incapacidade e inferio-
ridade introjetado na mente dos estudantes
negros. Moema De Poli Teixeira observa
também que “a interferência do preconceito
e da discriminação raciais em escolhas, pro-
jetos e trajetórias faz com que a cor, ou a
identidade racial, continue sendo um atri-
buto de status na sociedade brasileira”.31

5.2. Papel da universidade como vetor
de desenvolvimento social

Desde a origem das universidades no
País, e ainda hoje, o critério meritório so-
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mente garante o acesso à universidade pú-
blica daqueles que puderam pagar um bom
ensino médio e um bom curso pré-vestibular.

Qual o papel da universidade? A nosso
ver a universidade também tem a missão de
estudar e oferecer propostas de solução aos
problemas de nossa sociedade, e pode dar
uma contribuição muito importante, bus-
cando trazer para o campus os brasileiros de
outras cores e raças historicamente excluí-
das de seus bancos.

A universidade não pode medir a capa-
cidade individual unicamente por um crité-
rio meritório aferido em um exame vestibu-
lar, que tem privilegiado somente as classes
mais abastadas da nossa sociedade e que
mantêm longe dos melhores empregos e dos
postos de comando, tanto no meio privado
como público, uma enorme parcela da po-
pulação brasileira.

Conforme o recente projeto de reforma
universitária encaminhada ao Congresso
Nacional pelo Governo Lula, a universida-
de deverá ser o destino de 75% do orçamen-
to do Ministério da Educação e Cultura,
portanto, é recurso público para o fomento
da educação, da cultura, do desenvolvimen-
to científico e tecnológico de um país demo-
crático e multirracial, e a universidade não
pode ser um feudo de uma elite preponde-
rantemente branca.

Nossas universidades também devem
estar atentas às ações afirmativas como ins-
trumento poderoso de mudança no quadro
de desigualdades sociais existentes no Bra-
sil, fomentando a modificação de uma men-
talidade oriunda dos tempos coloniais, der-
rubando os efeitos perversos do racismo e
do preconceito, se abrindo para a mudança
que permitirá a negros e índios terem aces-
so ao campus, à elite acadêmica, científica e
cultural, promovendo sua mobilidade sóci-
oeconômica.

A partir do momento em que as univer-
sidades se abrirem para as ações afirmati-
vas, a correlação de superioridade/inferio-
ridade racial na ocupação de cargos e em-
pregos se modificará dando acesso a gru-

pos sistematicamente excluídos aos melho-
res postos e melhores remunerações, for-
mando assim uma nova nação.

Enfatiza Ronald Dworkin que as facul-
dades, universidades e escolas profissiona-
lizantes americanas ao aplicarem critérios
sensíveis à raça, não estão pretendendo dar
cumprimento a algum mandamento gover-
namental, mas adotam por opção de cada
instituição. As instituições de ensino tam-
bém não têm a pretensão de assegurar a
quantidade ou quantos membros das mino-
rias ocuparão papéis importantes na políti-
ca ou na economia, todavia seu intento é
“aumentar o número de negros e de outras
minorias que estejam na fonte na qual ou-
tros cidadãos – patrões, sócios, pacientes,
clientes, eleitores e colegas, agindo em inte-
resse próprio e para seus próprios fins – es-
colherão empregados, médicos, advogados
e funcionários públicos da maneira nor-
mal”.

Por último, observamos que Dworkin32,
muito a propósito, destaca que ação afirma-
tiva não é um instrumento voltado para com-
pensar o passado, mas é um instrumento
que se volta para o futuro, pois o que as uni-
versidades esperam é educar mais negros e
outros alunos minoritários, no sentido de
proporcionar-lhes um futuro melhor, aju-
dando-os a acabar com a maldição deixada
pelo passado e cujo legado atinge a todos
nós.

6. Conclusões

Ao se recortar a exclusão social de nossa
sociedade sob o enfoque racial, instituições
nacionais e internacionais respeitáveis
como o IBGE, IPEA, ONU, UNESCO, Human
Rights Watch e outros, têm desmascarado
que por mais que se queira dar um contorno
de discriminação social em razão da pobre-
za, os números estatísticos não permitem
que se abstraia a constatação básica de que
a pobreza neste país está intimamente vin-
culada à raça e à cor. A propósito como di-
ria Boaventura de Sousa Santos33 “o máxi-
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mo de consciência possível desta democra-
cia hipócrita é diluir a discriminação racial
na discriminação social. Admite que os ne-
gros e os indígenas são discriminados por-
que são pobres, para não ter que admitir que
eles são pobres porque são negros e indíge-
nas”.

Concluímos que a igualdade formal de
cunho liberal não admitia privilégios, pois
nascera na Europa em um contexto em que
se precisava acabar com os privilégios dos
nobres, mas que, no entanto, não teve por
objeto promover a efetiva igualdade entre
as classes, nem diminuir o fosso que sepa-
ravam ricos e pobres. Ainda no Século XX o
mundo capitalista de concepção liberal, teve
que ceder a uma nova concepção de igual-
dade, que foi a igualdade material, a qual
veio garantir uma atitude positiva do Esta-
do que já não mais poderia assistir impassí-
vel às desigualdades e exclusões, mas deve-
ria adotar medidas no sentido de garantir a
todos uma vida digna com saúde, previdên-
cia, com regras que equilibrassem as rela-
ções trabalhistas e outras.

Atualmente vivemos a igualdade sob o
enfoque do Estado Democrático de Direito,
surge assim a consciência de que vivemos
em uma sociedade plural, multirracial, com
diferenças a serem respeitadas, porém com
desigualdades sociais, econômicas e regio-
nais que devem ser superadas, além de pre-
conceitos e discriminações que devem ser
erradicadas, e que o bem-estar de todos, sem
exclusão, deve ser promovido. Tudo isso foi
introduzido em nosso País pela Constitui-
ção Federal de 1988.

No caso da população negra brasileira,
subentendidos pretos e pardos, verifica-se
uma discriminação histórica e velada, po-
rém marcante, que cresce na mesma medida
em que a pigmentação da pele do brasileiro
aumenta, sem perspectivas de mobilidade
social, embora todos estejamos juridicamen-
te protegidos por uma igualdade perante a
lei. Tudo isso ocorre sob o verniz de uma
falsa democracia racial, onde o negro é acei-
to se mantido o mais próximo possível de

sua antiga posição de subserviência frente
ao branco.

Há um débito social histórico do País
com sua população negra. A correção desse
débito requer a adoção de atitudes de cará-
ter afirmativo, cuja legitimidade está calça-
da na desigualdade histórica e seus efeitos
sobre essa parcela da população.

O princípio constitucional de igualdade
consagrado em nossa Constituição Federal
de 1988 está comprometido com a justiça
distributiva, e o Estado, bem como a socie-
dade, deve atuar de forma pró-ativa em bus-
ca de uma sociedade mais justa e solidária,
conforme objetivos fundamentais explicita-
dos no art. 3o da Constituição Cidadã.

O seu art. 5o deve ser lido e interpretado
de forma sistêmica, observando basicamen-
te a implementação dos objetivos fundamen-
tais do nosso Estado Democrático de Direi-
to, cuja igualdade, antes de tudo, tem cará-
ter includente, respeitando as diferenças,
excluindo as discriminações odiosas e im-
plantando políticas para acabar com seus
efeitos.

Assim, de modo algum, a adoção de co-
tas na universidade com vistas à aplicação
de uma melhor justiça distributiva para ne-
gros e índios, fere o princípio da igualdade
consagrada em nossa Constituição Federal,
uma igualdade que antes de tudo é material
que deve ser interpretada com o propósito
de concretizar os objetivos fundamentais de
nosso Estado.

A necessidade de justiça distributiva e
mobilidade social do negro brasileiro estão
demasiadamente atrasadas em pelo menos
118 anos, se contados desde a abolição da
escravatura, e enquanto não houver a con-
cretização dessa justiça distributiva com
relação a essa parcela expressiva da popu-
lação, enquanto a universidade e o merca-
do de trabalho, especialmente aquele que
exige formação universitária para o exercí-
cio de profissões de maior prestígio social,
permanecer sem representar a verdadeira
face multirracial da população brasileira,
enquanto a base de nossa pirâmide social
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for esmagadoramente preta/parda e do
meio para o topo for predominantemente
branca, justifica-se a adoção das cotas raci-
ais na academia, bem como de outras medi-
das de ação afirmativa, sem qualquer afron-
ta ao princípio constitucional da igualdade.
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